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LEI Nº 331/1963 
 

Dispõe sobre a cobrança da taxa de eletricidade e dá 
outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º  As taxas de eletricidade, a que se refere à Lei nº 219, de 30 de dezembro de 1958, 
modificadas pela Lei nº 293, de 5 de maio de 1962, passam a ser discriminadas e cobradas de 
conformidade com a seguinte tabela: 
 

Com Medidor 

 Cr$ 

a) Luz residencial e comercial (BT – 120 volts), mínimo mensal de 20 
KWH – por KWH. 

 
5,00 

b) Força residencial, comercial e industrial até 3 HP, por KWH. 4,00 

c) Força industrial (AT 13.200 volts – acima de 3 HP, por KWH). 3,00 

d) Carga ligada (demanda), por HP instalado, por mês. 40,00 

Sem Medidor 

a) Luz – lâmpadas – mínima mensal até 180 wats. 150,00 

Por wat excedente 1,00 

b) Aparelhos domésticos:  

    1- Radio, por mês. 100,00 

    2- Ferro elétrico, chuveiro elétrico, geladeira, enceradeira, liquidificador 
e demais aparelhos similares, por mês. 

 
200,00 

c) Força – residencial, comercial e industrial (até 1HP) por HP, por mês. 100,00 

d) Carga Ligada (demanda) por HP instalado, por mês. 50,00 

Taxas Diversas 

Ligações ou desligações – perímetros urbanos e suburbanos. 150,00 

Distritos 200,00 

Serviços Diversos 

a) Verificação de medidores 300,00 

b) Colocação de medidores 300,00 

c) Mão de obra, por hora. 200,00 

d) Aferição de medidores 100,00 

e) Vistoria:  

     1- Por pendente 10,00 

     2- Por tomada ou ponto – mínimo. 50,00 

     3- Instalações não residenciais, por motor. 100,00 

f) Cauções:  

     1- Luz – por ligação. 300,00 

     2- Força – residencial, por ligação. 400,00 

Industrial e Comercial, por ligação. 500,00 

 
Art. 2º  A partir da vigência desta lei, nenhuma ligação de luz ou força será feita em casas de 

aluguel sem a prévia colocação de medidor, por conta do respectivo proprietário. 
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Art. 3º  As casa de aluguel que se vagarem somente poderão ser realugadas depois de cumpridas as 
formalidades exigidas no artigo 2º desta lei. 

 
Art. 4º  Incorrerão na multa de Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros) os infratores desta lei, além das 

demais penalidades previstas. 
 
Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor 120 (cento e vinte) dias 

após a sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 24 de junho de 1963. 
 
Dr. Manuel Alves de Castro 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho  
Secretário 

 
 
 


